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Atos do Executivo - Decretos

DECRETO N.º 4.065/2022 AO DECRETO Nº 4.083 DE 01 DE JUNHO DE 2022

DECRETO N.º 4.065/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) BRUNO JOSÉ SANTOS, matrícula nº 31.052, para o Símbolo 06
(seis), cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, a partir de 25/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.066/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) DANILO HENRIQUE ALVES DA SILVA, matrícula nº 31.054,
para o Símbolo 09 (nove), cargo Motorista, a partir de 12/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

DECRETO N.º 4.067/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022
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“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) ERIVELTON SANTOS, matrícula nº 31.049, para o Símbolo 06
(seis), cargo Vigia, a partir de 20/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.068/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:
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Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) EVÂNIO SEBASTIÃO SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 31.046,
para o Símbolo 09 (nove), cargo Motorista, a partir de 12/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO N.º 4.069/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) JOSIMAR DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 31.045, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Motorista, a partir de 12/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.070/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) JHONATAS WILLIAN NASCIMENTO, matrícula nº 31.047, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Motorista, a partir de 12/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.071/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) RAFAEL HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 31.048, para o
Símbolo 09 (nove), cargo Motorista, a partir de 18/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.072/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022
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“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) EDNÉIA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 31.366, para  
o Símbolo 09 (nove), cargo Auxiliar Administrativo, a partir     de 09/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.073/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) CARLOS ANTONIO MARQUES MORAIS, matrícula nº 31.367,
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para o Símbolo 08 (oito), cargo Eletricista, a partir de 09/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.074/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) FLÁVIA APARECIDA DA SILVA BARROSO, matrícula nº
31.368, para o Símbolo 05 (cinco), cargo Serviçal, a partir de 09/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO N.º 4.075/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) EVERTON PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 31.370, para o
Símbolo 08 (oito), cargo Motorista, a partir de 09/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 4.076/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) CHIRLEY APARECIDA NAVES, matrícula nº 31.371, para o
Símbolo 05 (cinco), cargo Serviçal, a partir de 17/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.077/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”
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  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) VICENTE DE PAULO GONÇALVES, matrícula nº 31.372, para o
Símbolo 08 (oito), cargo Motorista, a partir de 16/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.078/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) ARTHUR RESENDE SOUSA, matrícula nº 31.373, para o Símbolo
08 (oito), cargo Motorista, a partir de 16/06/2022.
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Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO N.º 4.079/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) MARCILIO ANTENOR DE ANDRADE, matrícula nº 22.094, para o
Símbolo 05 (cinco), cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, a partir de 30/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.080/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, matrícula nº 22.093, para o
Símbolo 10 (dez), cargo Pedreiro, a partir de 30/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 4.081/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) VICENTE DANIEL DE MORAES, matrícula nº 22.102, para o
Símbolo 05 (cinco), cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, a partir de 30/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

DECRETO N.º 4.082/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
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1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal  nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) ANSELMO BORGES RODRIGUES, matrícula nº 22.029, para o
Símbolo 05 (cinco), cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, a partir de 30/06/2022.

 

Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO N.º 4.083/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“MODIFICA VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

 

  Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 145, inciso I   da Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Lei Municipal             nº 3.232/2011 de 17/02/2011 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                DECRETA:

 

Art. 1 - Ficam modificados os vencimentos do(a) servidor(a) JOÃO BATISTA FILHO, matrícula nº 28.682, para o Símbolo 11
(onze), cargo Pedreiro, a partir de 20/06/2022.
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Art. 2 - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de dotação orçamentária própria.

 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                                             

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETO Nº 4.086/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

DECRETO Nº 4.086/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DE 50% DO 13º SALÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO-MG, no uso de suas atribuições legais e, especialmente das que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o fim do Estado de Emergência imposto pela Pandemia da COVID-19, com a retomada das atividades em geral,
em especial com a liberação na circulação de pessoas e o pleno funcionamento de estabelecimentos públicos e privados;

 

CONSIDERANDO a necessidade de tomarmos medidas que auxilie na retomada da economia local, em especial na injeção de
recursos para aumentar o poder de compra dos servidores, propiciando a maior circulação de dinheiro no comércio local, tão afetado
pela pandemia da COVID-19;
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CONSIDERANDO que o Município está buscando implementar medidas que minimizem os efeitos da Pandemia da COVID-19;

 

CONSIDERANDO, que o Governo Federal, por meio do Decreto Federal nº 10.999/2022, também decidiu antecipar o pagamento
do 13º salário de aposentados e pensionistas do INSS, sendo que, inclusive, a antecipação no caso do Governo Federal foi de todo o
valor até o dia 07 de julho de 2022, isso como ação integrante do Programa Renda e Oportunidade, que prevê uma série de medidas
para alavancar a retomada do emprego e da economia no país;

 

CONSIDERANDO que no mês de julho o Município receberá o repasse do 1% (um por cento) extra do FPM, nos termos da
Emenda Constitucional nº 84/2014, o que possibilitará, sua destinação para o adiantamento do pagamento da gratificação natalina;

 

DECRETA:

 

Art. 1º- O pagamento do Décimo Terceiro Salário dos servidores públicos ativos e agentes políticos do Município de Bom Sucesso,
no exercício de 2022, excepcionalmente, será pago da seguinte forma:

 

I – Até o dia 30 de julho será realizado o pagamento referente ao período de trabalho de 01 de janeiro de 2022 à 30 de junho de 2022,
a título de antecipação;

 

II – Até 20 de dezembro de 2022 será realizado o pagamento da diferença apurada entre o valor total devido, nos termos da legislação
vigente a título de Décimo Terceiro e o valor antecipado, nos termos do inciso anterior.

 

Art. 2º - Caso ocorra exoneração ou dispensa de servidor que tiver recebido a antecipação do décimo terceiro, deverá ser efetuada
eventual compensação, com base no valor do mês em que ocorrer o evento, entre o que foi recebido e os vencimentos/remuneração
e/ou verbas rescisórias a que o servidor fizerjus.

 

Art. 3º - Fica autorizado ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso – PREVBOM, caso
possível, o pagamento antecipado, nos termos do previsto neste Decreto, aos aposentados e pensionistas a ele vinculados.

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

                   Porfírio Roberto da Silva

                            Prefeito Municipal

Atos do Executivo - Portarias
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Portaria de servidores

PORTARIA N.º 362/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022

 

“CONCEDE REAJUSTAMENTO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E FAZ DESIGNAÇÃO”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,

 

Considerando-se que o(a) servidor(a) encontra-se em tratamento médico sendo submetido(a) a avalição pericial conforme Relatório e
Boletim Inspeção Médica, devidamente comprovada por perícia oficial realizada por médicos formalmente designados pela
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,

 

RESOLVE:

 

                             Art. 1º - Conceder  reajustamento funcional ao(a) servidor(a) DELVANA APARECIDA SILVA,  matrícula   nº
25.711, cargo serviçal a contar de 17 de maio de 2022.

 

                            Art. 2º - Fica o(a) servidor(a) designado(a) para prestar serviços, na Escola Municipal Dr. Libério Soares, em
conformidade com o Boletim de Inspeção Médica-BIM, na função designada pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.

 

                   Art. 3º - O reajustamento funcional poderá ser revisto a qualquer tempo por solicitação da Secretaria onde o(a)
servidor(a) estiver lotado(a).

 

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 363/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022
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“CONCEDE REAJUSTAMENTO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E FAZ DESIGNAÇÃO”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,

 

Considerando-se que o(a) servidor(a) encontra-se em tratamento médico sendo submetido(a) a avalição pericial conforme Relatório e
Boletim Inspeção Médica, devidamente comprovada por perícia oficial realizada por médicos formalmente designados pela
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,

 

RESOLVE:

 

                             Art. 1º - Conceder  reajustamento funcional ao(a) servidor(a) ZÉLIA SANTIAGO VIEIRA MARTINS, 
matrícula   nº 27.463, cargo Monitora a contar de 17 de maio de 2022.

 

                            Art. 2º - Fica o(a) servidor(a) designado(a) para prestar serviços, na Creche Kamyla Grazziely santos Vitoriano, em
conformidade com o Boletim de Inspeção Médica-BIM, na função designada pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.

 

                   Art. 3º - O reajustamento funcional poderá ser revisto a qualquer tempo por solicitação da Secretaria onde o(a)
servidor(a) estiver lotado(a).

 

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de maio de2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 364/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;



Bom Sucesso, 13 de Junho de 2022 - Edição Nº 75, Ano IX Página 20 de 47

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 20 de 47

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, matrícula nº 22.093, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais 40 (quarenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/05/2022 a 02/07/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 365/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) VICENTE DE PAULO GONÇALVES, matrícula nº 31.372, cargo Motorista 90
(noventa) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 27/05/2022 a 24/08/2022.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 366/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) KARLA INÊS GARCIA SOUZA, matrícula nº 25.523,  cargo Professor, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 24/05/2022 a 07/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 367/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) THIAGO RODRIGUES DE CARVALHO,  matrícula nº 31.245, cargo Auxiliar Administrativo,
férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo 5º do artigo 69 da Lei
Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 21/06/2022 a 10/07/2022.              
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 368/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) FERNANDA MARIANO NAVES,  matrícula nº 31.055, cargo Auxiliar Administrativo/Chefe de
Divisão de Recursos Humanos, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos
parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 04/07/2022 a 23/07/2022.              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 01 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 369/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) MARIZA TEREZINHA DE MORAIS OLIVEIRA, matrícula nº 31.102, cargo
Agente Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 20/06/2022 a 19/07/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 370/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) PAULO SÁVIO CHAVES DE RESENDE, matrícula nº 31.076, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 27/06/2022 a 16/07/2022 (20 dias
2º período).

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 371/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) GILSON MILAGRES DE CARVALHO, matrícula nº 23.439, cargo Auxiliar
Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 04/07/2022 a 02/08/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 372/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) ALESSANDRO DA SILVA SANTOS,  matrícula nº 30.594, cargo Auxiliar Serviços Gerais,
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férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo 5º do artigo 69 da Lei
Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 10/07/2022 a 29/07/2022.              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 373/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) WANDERLIZA GUIMARÃES SANTOS,  matrícula nº 22.008, cargo Auxiliar Administrativo/
Chefe de Divisão de Agricultura, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos
parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 25/07/2022 a 29/07/2022 (05 dias 1º período).              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 374/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
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O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais e,

 

Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;

 

Considerando a conclusão da perícia médica,

 

resolve:

 

                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) RAIMUNDO ELZIO DA SILVA, matrícula nº 23.113, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais  60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/05/2022 a 17/07/2022.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 375/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) NILMARA AUXILIADORA DE CASTRO, matrícula nº 24.544,  cargo Auxiliar
Administrativo, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 25/05/2022 a 08/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 376/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE REAJUSTAMENTO FUNCIONAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E FAZ DESIGNAÇÃO”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,

 

Considerando-se que o(a) servidor(a) encontra-se em tratamento médico sendo submetido(a) a avalição pericial conforme Relatório e
Boletim Inspeção Médica, devidamente comprovada por perícia oficial realizada por médicos formalmente designados pela
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso,

 

RESOLVE:

 

                             Art. 1º - Conceder  reajustamento funcional ao(a) servidor(a) LUCIENE MORAES MAGALHÃES DE
CARVALHO,  matrícula   nº 23.662, cargo Auxiliar de Serviços Gerais a contar de 17 de maio de 2022.

 

                            Art. 2º - Fica o(a) servidor(a) designado(a) para prestar serviços, na Escola Municipal Dr. Libério Soares, em
conformidade com o Boletim de Inspeção Médica-BIM, na função designada pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura.

 

                   Art. 3º - O reajustamento funcional poderá ser revisto a qualquer tempo por solicitação da Secretaria onde o(a)
servidor(a) estiver lotado(a).

 

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 377/2022 DE 03 DE JUNHO DE 2022
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“FAZ DESIGNAÇÃO”

 

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                        

RESOLVE:

 

                       Designar o(a) servidor(a) HUGO HERIBERTO DE MIRANDA, matrícula nº 31.137, cargo Auxiliar Administrativo,
para prestar serviços  na AF - AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE BOM SUCESSO,  a partir de 06 de junho de 2022.

 

                            Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal de 143/2022 de 03 de fevereiro de 2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 378/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

               RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) ERIVELTON SANTOS, matrícula   nº 31.049, cargo Vigia, o 2º (segundo) Quinquênio, a que
tem direito pelo período aquisitivo de 20/06/2017 a 20/06/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 379/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) JOSIMAR DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 31.045, cargo Motorista, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 12/06/2017 a 12/06/2022.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 380/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                 RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) EDER CORREA DA SILVA, matrícula nº 31.051, cargo Borracheiro, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 25/06/2017 a 25/06/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 381/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

                RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) RAFAEL HENRIQUE DA SILVA, matrícula nº 31.048, cargo Motorista, o 2º (segundo)
Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 18/06/2017 a 18/06/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 382/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

               

                RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) PAULO SÉRGIO APARECIDO MONTEIRO, matrícula nº 25.604, cargo Professor de
Educação Física, o 3º (terceiro) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 29/06/2017 a 29/06/2022.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

  PORTARIA N.º 383/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO”

 

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101 da Lei Municipal
n.º 1.634/91 de 23/07/9l, e

 

                            Considerando a solicitação da servidora Daniela Venina de Avelar, em requerimento protocolado sob o nº
825/2022, datado de 06 de  junho de 2022,

                                                      

                        RESOLVE:

 

                            Conceder ao(a) servidor(a) DANIELA VENINA DE AVELAR, matrícula n.º 31.053, cargo Serviçal, a pedido, 01
(um) ano de licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, a partir de 06 de junho de 2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 384/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo Único
do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991,

 

                RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ EUSTÁQUIO TEIXEIRA COSTA, matricula nº 30.330, cargo Operador de Máquinas
Pesadas, o pagamento de 14 (quatorze) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo de aposentadoria.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 385/2022 DE 06 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA”

 

 

                O  Prefeito Municipal de Bom  Sucesso - MG,  no  uso  de  suas atribuições  legais, e

 

                   Em conformidade com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e nos termos da Lei Eleitoral vigente,

 

                   RESOLVE:

 

                Conceder ao(a) servidor(a) DAIANA LEILA DE FARIA, matrícula nº 27.769, cargo Auxiliar Administrativo, 03 (três)
meses de licença para atividade política, com percepção de vencimentos integrais, no período de 02/07/2022 a 02/10/2022.

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 386/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) GRASIELLE EUNICE FLORES, matrícula nº 26.718, cargo Técnico em
Enfermagem, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 30/05/2022 a 28/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 387/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) LUCIMARA DE ALMEIDA GERÔNIMO, matrícula nº 31.064, cargo Agente
Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 15/07/2022 a 13/08/2022.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 388/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) VICENTE DE PAULA RODRIGUES, matrícula nº 28.297, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais a que tem direito para serem gozadas no período de 11/07/2022 a 09/08/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 389/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:
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                           Conceder ao(a) Servidor (a) RÔMULO FLORES SANTIAGO, matrícula nº 30.603, cargo Agente Epidemiológico
a que tem direito para serem gozadas no período de 18/07/2022 a 06/08/2022 (20 dias 1º período).

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 390/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

                           Conceder ao(a) Servidor (a) VANILHA APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 31.094, cargo Psicólogo a que
tem direito para serem gozadas no período de 11/07/2022 a 23/07/2022 (13 dias 2º período).

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 391/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
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                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) MICHELE APARECIDA ANDRADE NANGINO,  matrícula nº 31.073, cargo Professor/Chefe
de Divisão de Cultura, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo
5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 01/07/2022 a 20/07/2022.               

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 392/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) ITAMAR BATISTA DOS SANTOS,  matrícula nº 28.492, cargo Motorista, férias regulamentares
a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91,
período de férias: 04/07/2022 a 23/07/2022.               

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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PORTARIA 393/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) TARCÍZIO TIAGO DE NAZARÉ,  matrícula nº 22.054, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo 5º do
artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91, período de férias: 11/07/2022 a 30/07/2022.              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 394/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

            RESOLVE:

 

          Conceder ao(a) servidor(a) EDER CORREA DA SILVA,  matrícula nº 31.051, cargo Borracheiro, férias regulamentares a
que tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro, nos termos parágrafo 5º do artigo 69 da Lei Municipal  nº 1.634/91,
período de férias: 12/07/2022 a 31/07/2022.              

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.
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Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 395/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) MARIA JOSÉ MARTINS DIONIZIO, matrícula nº 31.812,  cargo Supervisor
Pedagógico, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 01/06/2022 a 14/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 396/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                           

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

               Conceder ao(a)  Servidor(a) ELISANGELA CASTANHEIRA, matrícula nº 25.714,  cargo Serviçal, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 30/05/2022 a 03/06/2022.

 

                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 397/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) MARIA LUCIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 25.208,  cargo Serviçal, 07 (sete) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 01/06/2022 a 07/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 398/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) LETÍCIA DE CARVALHO MARTINS, matrícula nº 31.132,  cargo Professor, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02/06/2022 a 11/06/2022.
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                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 399/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

 

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a)  Servidor(a) DEDIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 32.200,  cargo Motorista, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 26/05/2022 a 30/05/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 400/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

                                                                      

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

 

                        RESOLVE:
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                   Conceder ao(a)  Servidor(a) MARCELO NEVES, matrícula nº 26.432,  cargo Odontólogo, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 01/06/2022 a 05/06/2022.

 

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

                                                                             

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 401/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

               RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) JHONATAS WILLIAM NASCIMENTO, matrícula nº 31.047, cargo Motorista, o 2º
(segundo) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 12/06/2017 a 12/06/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 402/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                 O Prefeito do Município de Bom Sucesso-MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 130 da Lei Municipal n.º
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1.634/91, de 23/07/91 e Portaria Municipal nº 020/2021 de 13/12/2021,

 

               RESOLVE:

 

                  Conceder ao(a) Servidor(a) EVANIO SEBASTIÃO SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 31.046, cargo Motorista, o 2º
(segundo) Quinquênio, a que tem direito pelo período aquisitivo de 12/06/2017 a 12/06/2022.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 403/2022 DE 07 DE JUNHO DE 2022

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei Municipal n.º
1.634/91 de 23/07/91,

 

                          RESOLVE

                              Conceder ao(a) servidor(a) SONIA SEBASTIANA RESENDE, matrícula nº 25.457, cargo Serviçal, 30 (trinta)
dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 01/06/2022 a 30/06/2022.

 

                            Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 07 de junho de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Atos do Executivo - Termo de Rescisão Contratual

Termo de Rescisão Contratual

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

 

                               O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça
Benedito Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado  por seu Prefeito Municipal Sr. PORFÍRIO ROBERTO DA SILVA,
brasileiro,  CPF nº 482.626.926-91, CI nº M-9.248.659 SSP/MG, residente à  Rua Igaratinga, no 359, Bairro Rosário, nesta cidade, de
ora em diante simplesmente denominado CONTRATANTE, de outro lado a Sra. ALINE TEIXEIRA SILVA, brasileira, CPF nº
100.721.206-30, C I nº MG-14.112.491 SSP/MG, COREN-MG 258.302 INSS/PIS-PASEP nº 2075699580-3, residente à Rua
Francisco Narciso, nº 72, Bairro Santa Filomena, CEP 37.220-000, Lavras/MG, de ora em diante simplesmente denominada
CONTRATADA.

 

                        RESOLVEM:

 

                        RESCINDIR, a pedido partir de 23 de maio de 2022, conforme estabelecido na cláusula sexta, do Contrato  nº
013/2013 Processo Seletivo 01/2011, de Prestação de Serviços – Enfermeira, assinado em 02 de fevereiro de 2013, registrado no
Livro de Contratos de Prestação de Serviços.

 

Bom Sucesso, 23 de maio de 2022.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

                 

Aline Teixeira Silva

Contratada

Atos do Executivo - Termos Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADA:   Laisa Gardene Abreu

OBJETO:            Prestação de Serviços - Enfermeira

VIGÊNCIA:        03/01/2022 a 30/06/2022

 

                CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA SEGUNDA – DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

                  Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$3.049,14 (três mil quarenta e nove
reais e quatorze centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o símbolo 01 do plano de cargos e salários dos
servidores públicos municipais, pagos mensalmente após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora, em
conformidade com a Lei Municipal nº 3.709/2022 de 30 de março de 2022.

 

                CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de janeiro de 2022.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

                                    Bom Sucesso, 31 de março de 2022.

 

        

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

Contratada:     ________________________________________________

Laisa Gardene Abreu
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:  Arryson Andrade Zenith Junior

OBJETO:            Prestação de Serviços - Psicólogo

VIGÊNCIA:        03/01/2022 a 30/06/2022

 

                CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA SEGUNDA – DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

                  Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor de R$2.540,96 (dois mil quinhentos e
quarenta reais e noventa e seis centavos), pagos mensalmente após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora, em
conformidade com a Lei Municipal    nº 3.709/2022 de 30 de março de 2022.

 

                CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 03 de janeiro de 2022.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

                                    Bom Sucesso, 31 de março de 2022.

 

        

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Contratado:     ________________________________________________

                               Arryson Andrade Zenith Junior
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 

CONTRATANTE: Município de Bom Sucesso

CONTRATADO:   Júlio Resende Gualberto

OBJETO:            Prestação de Serviços - Médico

VIGÊNCIA:        08/03/2022 a 30/06/2022

 

                CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA SEGUNDA – DO
PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO passando a vigorar da seguinte forma:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

                  Pelos serviços prestados o CONTRATADO receberá do CONTRATANTE o valor de R$13.622,63 (treze mil seiscentos e
vinte dois reais e sessenta e três centavos), mais adicional de insalubridade no grau de 20% sobre o símbolo 01 do plano de cargos e
salários dos servidores públicos municipais, pagos mensalmente após a liberação dos recursos financeiros pela fonte financiadora,
em conformidade com a Lei Municipal nº 3.709/2022 de 30 de março de 2022.

 

                CLÁUSULA SEGUNDA

 

                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 08 de março de 2022.

                  

                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

 

                                    Bom Sucesso, 31 de março de 2022.

 

        

Contratante:

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal
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Contratado:     ________________________________________________

                                    Júlio Resende Gualberto
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